
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAMANDAÍ

Secretaria Municipal De Administração 

ANEXO II

PROPOSTA COMERCIAL E DECLARAÇÃO CONJUNTIVA

DISPENSA Nº 109/2025 – Fundamento no art. nº 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

PROCESSO Nº 49225/2025

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE/CELULAR:
E-MAIL:

Objeto: O objeto da Presente Dispensa é a aquisição de mobiliário para a UBS Zona Sul e UBS
Parque dos Presidentes I, conforme Anexo I – Termo de Referência, Anexo III – Projeto.

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO

01

Balcão de atendimento -  UBS Zona
sul,  Balcão  de  atendimento  com
vidro, modelo em "L" , com espaço
para
dois  atendentes.  Possui  gavetas  e
portas,  com  estrutura  e  divisórias
em  MDF  e  vidro.  Acabamento  em
melanina,  caixaria em MDF branco.
Medidas  aproximadas  do  balcão:
100 cm x 445 cm. Inclui divisórias da
sala em formato "L" (MDF + vidro) e
porta de saída do ambiente em MDF
com vidro.Medidas aproximadas da
sala  com  os  balcões:  182  cm
x  445  cm  x  220  cm.  Conforme
projeto  em  anexo  e Termo  de
Referência.

01

02 Balcão de atendimento - UBS Parque
dos  Presidentes  I,  Balcão  de
atendimento  com  vidro  estrutura
central com gaveteiro (200 cm x 110
cm x 55 cm), dimensionado para uso

01



por  dois  atendentes.  Divisória  da
sala  em  MDF  com  vidro,
acabamento  em  melanina,
puxadores  metálicos  e  caixaria
branca. Conforme projeto em anexo
e Termo de Referência.

03

Balcão de atendimento - UBS Parque
dos Presidentes I,  com duas torres,
composto  por  dois  módulos  com
portas  (283  cm  x  90  cm  x  55  cm)
prateleiras,  e  porta  de  correr.  Em
MDF,  com  acabamento  em
melanina,  puxadores  metálicos  e
caixaria  branca.  Conforme  projeto
em anexo e Termo de Referência.

01

 VALOR DA MÃO DE OBRA: R$                                                                                                       

VALOR GLOBAL: R$

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

Declaramos ainda:

I.  INEXISTE qualquer fato impeditivo à sua participação/habilitação na Dispensa de Licitação nº
109/2025,  que  não  foi  declarada  impedida  de  contratar  com  a  Prefeitura  do  Município  de
Tramandaí/RS;

II.  NÃO FOI  DECLARADA INIDÔNEA para licitar  ou contratar  com a Administração Pública,  nos
termos  do  inciso  IV,  do  artigo  156,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  alterações,  e  que  se
compromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes;

III. ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância
do disposto no inciso XXXIII,  do Artigo 7º, da Constituição Federal, e, para fins do disposto no
inciso VI,  do Artigo 68,  da Lei  nº 14.133/2021,  que não emprega menor  de dezoito anos em
trabalho noturno perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menor de dezesseis anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

IV. TOMOU CONHECIMENTO DO AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE e de todas as condições
de  participação  na  Dispensa  e  se  compromete  a  cumprir  todos  os  termos  constante  nos
documentos anexos a dispensa, e a fornecer material e/ou prestação de serviço com qualidade,
sob as penas da Lei;



V. CUMPRE as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Despesas inerentes a  impostos,  tributos,  contratação de pessoal  e outros,  correrão
totalmente por conta da Empresa contratada.

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.

Local, _____ de _____________________ de 2025.

_____________________________________________________________
Identificação com CNPJ e assinatura do representante legal


